
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N- 126/93 DE 05 DE JULHO HE 1993.

Autoriza o Poder Executivo a abrir

Credito Especial e da outras

providencias u

0 Sr. Lair Martins Rodrigues,

Prefeito Municipal de Brasnorte* no

uso d£ suas atribuições que lhe sao

conferidas? por Lei? FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou e ele

sanc i ona e promu1ga a se gu inte Lei "

ARTIGO i° - Fica o Poder Executivo

autorizado a abrir Credito Especial com a finalidade de

construir uma Delegacia de Policia.* observando a seguinte

categoria econômica::

SECRETARIA DE VIACAG, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

4.0.0-0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - Invest imentos

4.1.1. •£•' - 0'jr a » e In s t a 1a c o e s

ARTIGO S° - 0 valor de que trata o Artigo

í° e de Cr$ 300.000.000n00~(Trezentos milhões de cruzeiros),

sendo este recurso conveniado com a Secretaria do Estado de

Justiça e contrapartida do Município. 0 referido credito tem

amparo na

Inciso II

data de

contrario

Lei n. 4320 de Í7 de Marco de 1964» Art. 4í,

ARTIGO 3o - Esta Lei entrara em vigor na

sua pub1icacao h revog adas as d isp os ic oes em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, AOS CINCO

DIAS DO MES DE JULHO DE HUM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E

TRÊS.
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